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Regulamento do  

Corpo de Delegados 

Capítulo I (Disposições Introdutórias) 

Artigo 1º (Definição) 

 

 

Artigo 2º (Composição) 

 

 

 

 

 

 

Capítulo II (Delegado de Ano e de 3º Ciclo) 

Artigo 3º (Eleição) 

 

 

Artigo 4º (Competências)  
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Artigo 5º (Demissão e substituição) 
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Capítulo III (Delegado de Licenciatura, Delegado de Mestrado, Delegado de 1º Ciclo de 

Mestrado Integrado, Delegado de 2º Ciclo de Mestrado Integrado, Delegado de 

Mestrado Integrado, Delegado de 3º Ciclo, e Delegado de Perfil)  

Artigo 6º (Definição) 

 

 

 

 

 

 

Artigo 7º (Nomeação) 
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Artigo 8º (Competências)  

 

 

 

 

 

 

Artigo 9º (Monitorização das Funções dos Delegados)  

Artigo 10º (Demissão e substituição)  
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Capítulo V (Disposições finais e transitórias) 

Artigo 11º (Omissões)  

Artigo 12º (Norma revogatória) 

Artigo 13º (Entrada em vigor) 


